CAMARA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS
ESTADC DE MINAS GERAIS

Emenda a Lei Orgénica n. 3917
Dé nova redagao aos dispositivos da Lei Organica Municipal ~ Diario Oficial Efetr8nico - fl. 1

EMENDA A LEl ORGANICAN. 39

Da nova redacéo ao Art. 1° do Ato das Disposigdes
Transitérias da iei Organica do Municipio de
Poc¢os de Caldas.

A Mesa Diretora dos Trabathos da Camara Municipal faz saber que, os representantes do
Povo do Municipio de Pogos de Caldas votaram, aprovaram e promuigam a seguinte
Emenda a Lei Organica Municipal, de 21 de margo de 1990:

Art. 1°. O Art. 1° do Ato das Disposigbes Transitdrias da Lei Organica
do Municipio de Pocos de Caldas passa a vigorar com a seguinte redagao:

1)

Art. 1° Até a instituicdo por lei do Diario Oficial do Municipio ou do Diario Oficial
Eletrénico do Municipio, a publicagdo das leis e atos municipais exigida na Lei
Orgénica sera feita por licitagdo, que levard em conta as condicbes de precos,
circunsténcias de frequéncia, horério, tiragem e distribuigdo. (NR}

()

§ 3° |Instituido o Diario Oficial Eletrénico do Municipio, todos os 6rgéos da
Administracdo Publica Direta e Indireta deverdo utiliza-lo para a publicacdo e
divulgacéo dos atos municipais, normativos ou néo. (AC)

§ 4° Apés a instituicdo do Diario Oficial Eletrénico do Municipio poderd o Poder

Legislativo utiliza-lo como instrumento oficial de publicagéo e divulgacédo dos Alos
Oficiais e Administrativos. (AC}

(.)

Art. 2°. Esta Emenda a Lei Orgénica entraxem vigor na data de sua
publicacao.

Pocos de Caldas, 27 de setembro de 2017.
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